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PREGÃO ELETRÔNICO – CRT - BA - N.°003/2020 

O CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DA BAHIA, através da 

Comissão Central Permanente de Licitação – CPL, designada pela Portaria nº. 049 de 

28 de novembro de 2020, mediante PREGOEIRO, torna público que, conforme 

autorizações contidas no processo administrativo n.º. 013/2020 realizará licitação na 

modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO. A presente licitação reger-se-á pela Lei 

Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, e legislação pertinente, e subsidiariamente 

as normas contidas na Lei Federal n.º 8.666/93, e pelas condições previstas neste Edital 

e seus anexos, mediante as seguintes condições: 

I - DATA E HORÁRIO DE REALIZAÇÃO (horário de Brasília):  

Recebimento das propostas de preços: 27/02/2020, a partir das 08h00min;  
Abertura das propostas de preços: 28/02/2020, às 09h00min;  
Início da sessão de disputa: 28/02/2020, às 10h30min. 

II - LOCAL DE ENTREGA DOS ENVELOPES:  

Avenida Luís Vianna, 13223 - Hangar Business Park, Salas 210 e 211 Torre 3 - São 

Cristóvão, Salvador - BA, CEP: 41500300. 

III – OBJETO DA LICITAÇÃO 

O presente termo de referência tem por objeto o registro de preço para contratação de 

empresa especializada em impressão de materiais gráficos, impressão em placas 

e afins para atender as necessidades do Conselho Regional dos Técnicos Industrias 

do Estado da Bahia. 

 

IV – VIGÊNCIA  

a) VIGÊNCIA: O prazo do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data da publicação da Ata de Registro de Preços na imprensa oficial;  

 

V – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados a partir da data de 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo órgão solicitante. 

 

VI – PRAZO, INICIO E CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS 

Os materiais gráficos solicitados deverão ser entregues em até 10 (dez) dias úteis após 
a emissão da Autorização de Fornecimento ou documento equivalente.  
Os produtos deverão ser entregues, conforme solicitação, na sala da Gerência Geral do 

CRT-BA, situada à Avenida Luís Vianna, 13223 - Hangar Business Park, Salas 210 e 

211 Torre 3 - São Cristóvão, Salvador - BA, CEP: 41500300. 
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VII – ANEXOS 

Anexo I - Termo de Referência;  
Anexo II - Modelo de Proposta de Preço;  
Anexo III - Modelo de Declaração de Atendimento as Condições de Habilitação;  
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços;  
Anexo V - Formulário de Dados para assinatura da Ata de Registro de Preços;  
Anexo VI - Modelo de Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa 
de pequeno porte;  
Anexo VII - Modelo de Declaração de cumprimento do disposto no Inc. XXXIII do art. 7º 
da Constituição Federal.  
Anexo VIII - Modelo de Carta de Credenciamento;   

 

1. REGÊNCIA LEGAL 

 

1.1 Lei Federal nº. 10.520/02;  

1.2 Lei Federal nº 8.666/93 na sua atual redação, subsidiariamente.  

1.3 Lei Complementar nº 123/2006  

1.4 Lei federal 12.440/2011 

1.5 Decreto federal 10.024/2019 

 

2. TIPO 

Menor preço legal. 

3. ENDEREÇO ELETRÔNICO 
 

3.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública on line, conduzido por 
servidor público denominado (a) PREGOEIRO (A), por meio da utilização de 
recursos de tecnologia da informação – Internet, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
www.licitacoes-e.com.br constante da página eletrônica do Banco do Brasil S/A, 
coordenador do sistema, utilizando-se, para tanto, métodos de- autenticação de 
acesso e recursos de criptografia, garantindo segurança em todas as fases do 
certame.  
 

4. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA REFERÊNCIA DE 
TEMPO 
 

4.1 Indicados nos campos II e III - Dados do Edital.  
 
 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
 

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com credenciados junto 
ao Banco do Brasil S/A. 
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5.2 Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

b) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
c) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
d) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
e) que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, ou concurso de 

credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação, observado o 
disposto no item 9.10.1.1 deste Edital; 

f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
g) organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 
 

 
5.3 Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de 

pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, 
familiar de: 

 
a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 

responsável pela demanda ou contratação; ou 
b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

 
5.3.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 

companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade 
ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso 
V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 
7.203, de 04 de junho de 2010); 
 

5.4 Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, 
na execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que 
seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de 
confiança neste órgão contratante. 

 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO  
 

6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 

6.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

 

6.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DO ESTADO DA BAHIA (CRT-BA) 

 

regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 
de 2006. 
 

6.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

6.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir 
a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema. 
 

6.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a 
realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 

6.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 
 

7. CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO DE LICITAÇÕES 
 

7.1 Para acesso ao sistema eletrônico os interessados em participar do Pregão 
Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal e 
intransferível, obtidas junto às Agências do Banco do Brasil S/A sediadas no 
País. 
 

7.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, 
mediante a apresentação de procuração por instrumento público ou particular, 
com firma, atribuindo-lhes poderes para formular lances de preços e praticar 
todos os demais atos e operações no licitações-e do Banco do Brasil S/A.  

 
7.3  Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa 

proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, 
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura.  
 

7.4 A chave de identificação e a senha terão validade de um ano e poderão ser 
utilizadas em qualquer Pregão Eletrônico, salvo quando canceladas por 
solicitação do credenciado ou por iniciativa do Banco do Brasil S/A, devidamente 
justificado.  
 

7.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 
em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
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cabendo ao Banco do Brasil S/A a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

 

7.6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica em responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção 
de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão 
Eletrônico. 
 

8. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 

8.1 A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação de senha 
pessoal e intransferível do credenciado da licitante e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. Obs.: a informação dos 
dados para acesso deve ser feita na página inicial do site www.licitações-
e.com.br, opção” Acesso identificado”. 

 
8.2 O encaminhamento de propostas pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
 

8.3 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema, bem como pela sua desconexão.  

 
8.4 A apresentação de proposta implicará na plena aceitação, por parte da 

proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  
 

8.5 A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua 
proposta e lances.  

 
9. PROPOSTA ELETRÔNICA, PROCEDIMENTOS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES.  
 

9.1 A partir do horário previsto no sistema terá início a sessão pública do Pregão 
Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita 
consonância com as especificações e condições de fornecimento previstas no 
Edital. 

9.2 Deverá constar obrigatoriamente no campo “Informações adicionais” do 
sistema licitações-e e na proposta escrita, detalhamento de todas as 
características do serviço de forma clara e inequívoca. 
 

9.3 Aberta à etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo informados 
imediatamente do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.  
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9.4 Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance 
anteriormente registrado no sistema. 
 

9.5 O sistema não aceitará lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. Entretanto, o licitante poderá 
encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que seja 
inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o 
lote.  

 
9.6 Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedado identificação do autor do 
lance aos demais participantes.  
 

9.7 A etapa de lances no tempo normal será controlada e encerrada pelo (a) 
Pregoeiro (a), mediante encaminhamento de aviso e fechamento iminente dos 
lances, após o que transcorrerá período de tempo de até trinta minutos, 
aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances.  
 

9.8 Encerrada a etapa competitiva o (a) Pregoeiro (a) poderá encaminhar pelo 
sistema eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado 
o lance de menor valor, para que possa ser obtido preço melhor, bem como 
decidir sobre sua aceitação.  

 
9.9 O (A) Pregoeiro (a) anunciará o licitante detentor da melhor proposta, 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, 
após negociação e decisão do (a) Pregoeiro (a) acerca da aceitação do lance de 
menor valor.  
 

9.10 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade 
entre a proposta de menor preço e o valor estimado para a contratação.  
 

9.11 Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital, o objeto será 
adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.  

 
9.12 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o (a) Pregoeiro 

(a) examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua 
compatibilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. O (A) Pregoeiro (a) 
poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.  
 

9.13 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as condições e 
exigências deste Edital e/ou consignarem preços inexequíveis ou 
superfaturados, assim considerados aqueles incoerentes com os praticados pelo 
mercado, para execução do objeto desta contratação.  
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10. PROPOSTA ESCRITA 
 

10.1 A proposta de preços escrita contendo a planilha com os valores 
atualizados em conformidade com os lances eventualmente ofertados e 
especificações detalhadas do objeto, deverá ser encaminhada à Comissão 
através do e-mail cpl@crtba.org.br no prazo máximo de 2 (duas) horas 
contados a partir do encerramento da disputa de lances.  
 

10.1.1 A proposta de preços escrita deverá ser apresentada em conformidade com 
as informações contidas no anexo II deste ato convocatório, em papel 
timbrado da licitante, redigida por meio mecânico ou informatizado, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, de forma clara e inequívoca, assinada a 
última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal da 
licitante, devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente:  

 
a) Razão Social, N.º do CNPJ, telefone/fax/e-mail/contato da empresa.  

 
b) Marca e modelo dos produtos ofertado.  

 
c) Preço unitário e global do lote expresso em moeda nacional. 

  
c.1) As propostas eletrônica e escrita e os lances formulados deverão incluir todas e 
quaisquer despesas necessárias para execução do objeto desta licitação, tais como: 
transporte e todos os custos com seus profissionais envolvidos na execução do objeto; 
tributos; emolumentos; contribuições sociais, fiscais e parafiscais; fretes para entrega 
CIF/Salvador; treinamento; seguros; encargos sociais e trabalhistas; equipamentos de 
proteção individual e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado 
corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto licitado, não cabendo 
quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão 
de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 

d) Prazo de validade mínimo da proposta de 120 (cento e vinte) dias.  
 
10.1.2 O arrematador do lote único, deverá encaminhar a documentação à Comissão 
Central Permanente de Licitação – CPL, no endereço indicado no campo II – Dados do 
Edital, no prazo máximo de 1 (um) dia útil a contar da data e hora do encerramento da 
etapa de lances e enviar para o e-mail cpl@crtba.org.br o código de rastreamento e 
cópia dos documentos exigidos no edital, conforme abaixo:  
 

a) O original da planilha com os valores atualizados em conformidade com os 
lances eventualmente ofertados e especificações detalhadas do objeto; 

b) Declaração de atendimento as condições de habilitação, conforme anexo III do 
edital;  

c) Para comprovação da situação de regularidade, original ou cópia autenticada 
dos documentos de habilitação, na forma do item 11 deste edital;  

d) Os dados do representante legal deverão ser apresentados juntamente com a 
proposta, conforme Anexo V do Edital. No caso de representação por 
procurador, deverá ser anexada a procuração com firma reconhecida em 
cartório, acompanhada da cópia autenticada da cédula de identidade do 
outorgante e do outorgado, dando poderes para o outorgado assinar contratos.  
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e) Os dados do representante legal, conforme modelo disposto no Anexo VIII 
(Modelo de Carta de Credenciamento);  

 
10.1.2 Os documentos deverão ser encaminhados em envelope lacrado 

devidamente identificados (nome da licitante, modalidade e número da 
licitação da licitação e endereço da Comissão).  

10.1.3  Sendo aceitável a proposta de menor preço, será analisada a documentação 
de habilitação, para confirmação das suas condições de habilitação.  

 
10.2  Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou 

assemelhado adicional, salvo se alterado ou criado após a data de abertura 
desta licitação e que venha expressamente a incidir sobre o objeto desta 
licitação, na forma da Lei.  

 
10.3 Terá a proposta desclassificada, a licitante que não atender ao disposto 

nos itens 8 e 9 deste edital.  
 

11. HABILITAÇÃO 
 

11.1  Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo 
vigente, à exceção daqueles que, por sua natureza, não contenham validade, e 
poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por tabelião de notas ou por servidor da unidade que realizará o 
Pregão, ou publicação em órgãos da imprensa oficial, não sendo aceitos 
“protocolos” ou “solicitação de documento” em substituição aos documentos 
requeridos neste edital.  

 
11.1.1 As Certidões deverão ter a validade relativa à data de ocorrência do certame, sob 
pena de inabilitação. Salvo as licitantes classificadas remanescente, convocadas 
posteriormente em razão da desclassificação ou inabilitação do arrematador do lote. 
 

11.2 Para habilitação nesta licitação será exigida a seguinte documentação:  
 
11.2.1 HABILITAÇÃO JURIDICA  
 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual.  
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou 

inscrito, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.  

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
 

11.2.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABAHISTA 
 

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União, no âmbito da RFB e da PGFN abrangendo inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas “a” e “d” do parágrafo único do art. 11 
da Lei n.º 8.212, de 24 de julho de 1991; 
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b)  prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 
d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

f) prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 
a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 
11.3 Qualificação Econômico-Financeira: 

 
11.3.1 certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
 

11.3.1.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou 
extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que o 
respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma 
do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
habilitação. 
 

11.3.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 
de apresentação da proposta; 

11.3.2.1 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-
se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
referentes ao período de existência da sociedade; 

11.3.2.2 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 
contrato/estatuto social. 
 

11.3.3 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação 
das seguintes fórmulas: 
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11.3.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% 
(dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item 
pertinente. 
 

11.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

11.4.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em 
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta 
licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de 
atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado. 
 

11.4.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 
deverão dizer respeito a serviços executados com as seguintes 
características mínimas: 

11.4.1.2 Serviços gráficos de produção de material 
11.4.1.3 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de 

sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no 
contrato social vigente; 

 
12. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES. 
 

 

12.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 

12.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, 
desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade 
com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas 
no Termo de Referência. 
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12.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 

12.4 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

12.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, 
sendo que somente estas participarão da fase de lances. 
 

12.6 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens 
entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 

12.7 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar 
lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
 

12.8 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 
 

12.9 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o 
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no 
Edital. 
 

12.10 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
 

12.11 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não 
poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não 
poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
 

12.12 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo 
de disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
 

12.13 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento 
iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 
dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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12.14 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das 
ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
 

12.15 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas 
neste item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de 
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em 
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 

12.16 Não havendo lance final e fechado classificado na forma 
estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, 
para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 

12.17 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum 
licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 
 

12.18 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os 
subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo 
a ocorrência ser comunicada ao Banco do Brasil; 
 

12.19 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão 
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 
identificação do licitante; 
 

12.20 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 
aos licitantes para a recepção dos lances; 

 

12.21 As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 
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12.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 

12.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 
porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
 

12.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 
intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
 

12.25 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos 
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre 
propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 

12.25.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 
1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços: 
 

12.25.1.1 prestados por empresas brasileiras; 
12.25.1.2 prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País; 
12.25.1.3 prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

12.26 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo 
sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

12.27 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o 
pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 
 

12.27.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
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12.27.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo 
de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado 
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

12.28 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de 
aceitação e julgamento da proposta. 
 

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

 
13.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 
à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 

13.1.1 contenha vício insanável ou ilegalidade; 
13.1.2 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de 

Referência; 
13.1.3 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível. 
 

13.1.3.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou 
possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será 
considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
 

13.2.3.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 
apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 
e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie 
a parcela ou à totalidade da remuneração.  
 
13.2 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências 

para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo 
apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
 

13.2.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a 
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata. 
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13.3 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento 
digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, 
no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

13.3.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por 
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o 
prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
 

13.4 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão 
refletir com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro 
pretendida. 

13.5 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do 
setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

13.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, 
na ordem de classificação. 
 

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

14.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser 
encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do 
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

14.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma 
via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 
folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

14.1.2 apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente 
ajustada ao lance vencedor, em conformidade com o modelo anexo a 
este instrumento convocatório. 

14.1.3 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 

14.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada 
em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de 
eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

14.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada. 

14.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o 
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso 
(art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

14.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores 
numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

14.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao 
objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DO ESTADO DA BAHIA (CRT-BA) 

 

condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

14.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus 
Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às 
especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 

14.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 
homologação. 
 

15. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 
 

15.1 Até o terceiro dia útil antes da data fixada para recebimento das 
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos do Pregão. 
informações sobre este edital poderão ser feitos à COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO – CPL, através do telefone: (71)3901-1600/1601 ou e-mail: 
cpl@crtba.org.br. 

 
15.2 Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a petição de impugnação no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  
 

15.3 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar a intenção de 
recorrer da decisão do (a) Pregoeiro (a), sendo-lhe facultado juntar memoriais 
no prazo de 2 (dois) dias úteis, o qual deverá ser protocolado na Comissão 
Permanente de Licitação – CPL, (horário de atendimento das 8h às 14h). Os 
interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo de declaração do 
recorrente.  
 

15.3.1 O sistema aceitará a manifestação do recurso, inicialmente, nas 24 (vinte e 
quatro) horas imediatamente posteriores ao ato de declaração do vencedor.  
 

15.3.2 O licitante desclassificado antes da fase de disputa também poderá 
manifestar a sua intenção de interpor recurso naquele momento.  

 

15.3.3 Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente 
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo 
proponente. 

 

15.3.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento.  

 

15.4 Os recursos e contrarrazões de recurso deverão ser dirigidos ao 
Pregoeiro (a), no endereço citado abaixo, o qual deverá ser recebido, examinado 
e submetido à autoridade competente que decidirá sobre a sua pertinência.  
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15.5 Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados após 
os respectivos prazos legais e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente, 
nem impugnações e recursos enviados por fax ou e-mail.   

15.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na sede do CRT-BA, situada na Avenida Luís Vianna, 13223 - 
Hangar Business Park, Salas 210 e 211 Torre 3 - São Cristóvão, Salvador - BA, 
CEP: 41500300.  
 

16. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

16.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado 
vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou 
pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
 

16.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos 
praticados, a autoridade competente homologará o procedimento 
licitatório. 
 

17. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

17.1 A validade do registro de preços será de 12 (doze) meses contados a 
partir da data da publicação da Ata de Registro de Preços na imprensa oficial. 
 

17.2  O registro de preços poderá ser cancelado na ocorrência de fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:  

 
I - Por motivo de interesse público; 
 

18. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

18.1 Após a homologação do resultado da licitação pela autoridade 
competente, a licitante vencedora e as licitantes que concordarem em executar 
o objeto da licitação pelo preço da vencedora serão convocadas para assinar a 
Ata de Registro de Preços, no prazo de 02 (dois) dias úteis.  
 

18.2 A Ata de Registro de preços será assinada pela licitante vencedora, e 
pelas licitantes que concordarem em executar o objeto da licitação pelo preço da 
vencedora e pela autoridade competente do órgão gerenciador.  
 

18.3 A licitante, incluída na Ata de Registro de Preços, está obrigada a celebrar 
os instrumentos contratuais nas condições estabelecidas no ato convocatório, 
nos respectivos anexos e na própria ata, quando convocado.  

 
18.4 Será excluída da Ata de Registro de Preços a licitante que deixar de 

assiná-la no prazo fixado.  
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18.5 Quando a licitante vencedora não assinar a Ata de Registro de Preços no 
prazo e condições estabelecidos, é facultado à Administração, convocar as 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 
e nas mesmas condições propostas.  
 

18.6 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de 
Registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 
Federal 8.666/1993.  
 

19. ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
 

19.1 O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante o 
recebimento da Nota de Empenho ou documento equivalente da unidade 
gestora da despesa. 
 

19.2 Não poderão ser entregues produtos fora das especificações, sem 
rotulagem que obedeça a legislação em vigor e com marca diferente da 
constante na Ata de Registro de Preços.  
 

19.3 Os produtos serão recebidos pelos responsáveis pelo recebimento e 
inspeção, nas seguintes condições:  

 

a) Provisoriamente, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do material com a especificação, no prazo de até 10 (dez) dias 
contados do seu recebimento. Sendo constatados defeitos e divergências das 
especificações, o setor responsável recusará o recebimento, dando ciência dos 
motivos da recusa à contratada, que assumirá todas as despesas daí 
decorrentes, sem prejuízo das penalidades previstas na lei, devendo, no prazo 
de 10 (dez) dias contado a partir da notificação, repor o produto. Caso a 
verificação não seja procedida reputar-se-á como realizada dentro do prazo 
fixado.  

b) Definitivamente, após o decurso do prazo de verificação que comprove a 
adequação do fornecimento, ou, no caso em que não haja por parte da 
contratante, qualquer manifestação até o prazo final do recebimento provisório. 

c)  Considerar-se-á definitivo o recebimento do objeto caso não haja qualquer 
manifestação da CONTRATANTE, até o prazo final do recebimento provisório.  

d) O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da 
contratada pela perfeita execução, quanto à qualidade, correção e segurança do 
objeto contratado.  

 
19.4 Não será considerado entrega realizada para itens que tenham sido 

devolvidos por não atender as especificações e marcas definidas na Ata de 
Registro de Preços, ou, quantidades a menor ou a maior do que a solicitada. 
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19.5  Correrá por conta da FORNECEDORA, toda e qualquer despesa com 
ensaios, testes, laudos e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, 
para a perfeita execução do objeto deste instrumento.  
 

19.6 A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida em conformidade com 
as unidades de fornecimento indicadas na Ata de Registro de Preços e na 
proposta da FORNECEDORA.  
 

19.7 A FORNECEDORA é obrigada a corrigir, remover ou substituir, 
totalmente às suas expensas, os produtos em que se verificarem vícios ou 
desconformidades no total ou em parte com o objeto desta Ata de Registro de 
Preços, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir da hora da 
convocação, independente da aplicação das penalidades previstas neste 
instrumento.  
 

19.8 A entrega deverá ser realizada por preposto da FORNECEDORA, 
devidamente identificados.  
 

20. PAGAMENTO 
 
20.1 O pagamento será realizado pela CONTRATANTE nas condições 

indicadas no campo V – Dados do Edital.  
 

20.2 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte 
da CONTRATADA, o decurso do prazo de pagamento será interrompido, 
reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, 
caso em que não será devida atualização financeira. 
 

20.3  Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de 
preço.  
 

20.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser 
apresentado pela CONTRATADA, através de Nota Fiscal, em duas vias, com os 
requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após 
assinatura do contrato ou por outros instrumentos hábeis, nas formas previstas 
no art. 62 da Lei 8.666/93 e recebimento Nota de Empenho. 

 

20.5  A entrega do material, por parte da CONTRATADA, para uma 
determinada unidade, não poderá estar vinculada a débitos de outras unidades, 
porventura existentes, sob pena de sanções previstas em lei.  
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21. REVISÃO DE PREÇO 
 

21.1 Toda vez que for constatado através de pesquisa de preços, que os 
valores registrados na Ata de Registro de Preços estão divergentes daqueles 
praticados no mercado, o CRTBA poderá: 

 
21.1.1 Revisar os itens com preços superiores ou inferiores aos praticados no 

mercado. 
 

21.2 A revisão dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso 
II, alínea "d" da Lei 8.666/93, deverá ser realizada mediante comprovação oficial, 
fundamentada e aceita pela Administração Municipal. 
  

21.3 A CONTRATADA deverá demonstrar de maneira clara a composição do 
preço de cada item constante de sua proposta, através de Planilha de Custos 
contendo: as parcelas relativas à mão-de-obra direta, demais insumos, encargos 
em geral, lucro e participação percentual em relação ao preço final.  
 

21.4 A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará ao Órgão 
Gerenciador do Registro de Preços de proceder às futuras revisões, caso venha 
à CONTRATADA solicitar equilíbrio econômico-financeiro.  
 

21.5 A cada pedido de revisão de preço deverá a CONTRATADA comprovar 
e justificar as alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração 
da proposta, demonstrando a nova composição do preço.  
 

21.6 No caso do detentor do Registro de Preços ser revendedor ou 
representante comercial, deverá demonstrar de maneira clara a composição do 
preço constante de sua proposta, com descrição das parcelas relativas ao valor 
de aquisição do produto com Notas Fiscais de Fábrica/Indústria, encargos em 
geral, lucro e participação percentual de cada item em relação ao preço final 
(Planilha de Custos).  
 

21.7 A critério do CRT-BA poderá ser exigido da CONTRATADA lista de preço 
expedida pelos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início de 
sua vigência e numeração sequencial, para instrução de pedidos de revisão de 
preços.  
 

21.8 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, o CRT-BA 
adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que 
acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido 
porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria 
unidade ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais 
ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação de 
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deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com 
justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para 
decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
 

21.9  O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do 
julgamento da licitação, devidamente apurado, e os propostos pela 
CONTRATADA/Detentora do Registro de Preços, será mantido durante toda a 
vigência do registro. O percentual não poderá ser alterado de forma a configurar 
reajuste econômico durante a vigência deste registro. 
 

21.10  A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir da data 
da publicação da deliberação na imprensa oficial. 
 

21.11  É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento enquanto 
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita 
às sanções previstas neste edital.  
 

21.12 A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais 
federais, estaduais e municipais, que são soberanas previsões deste item. 
 

22. CANCELAMENTO 
 

22.1 DO REGISTRO DO FORNECEDOR  
 

22.1.1 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de preços;  
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Órgão, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado sem justificativa, na hipótese deste se 

tornar superior ao preço praticado no mercado;  
d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei Federal 

8.666/1993 ou no art. 7º da Lei Federal 10.520/2002.  
 

22.1.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b” e 
“d” deste item será formalizado pelo CRTBA, assegurados o contraditório e 
a ampla defesa.  

 
22.2 DO REGISTRO DE PREÇO 

 
22.2.1 O registro de preços poderá ser cancelado na hipótese prevista no subitem 

22.1 ou, ainda, na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados:  

 
a)  por motivo de interesse público;  
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22.2.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a 
critério do órgão gerenciador, nas hipóteses previstas nesta Ata de Registro 
de Preços.  

 
23. INCIDÊNCIAS FISCAIS 

 
23.1.1 Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, custos e 

despesas que sejam devidos em decorrência direta ou indireta do presente 
contrato, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, assim definido 
na Norma Tributária, neste caso, a PROMITENTE FORNECEDORA. 

 
23.1.2 A PROMITENTE FORNECEDORA deverá ter levado em conta, na 

apresentação de sua proposta os tributos, emolumentos, contribuições 
fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes 
sobre a compra de material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas 
a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por 
recolhimentos determinados pela autoridade competente.  

 

23.1.3 Ficando comprovado depois do negócio realizado e antes da entrega do 
objeto que a PROMITENTE FORNECEDORA acresceu indevidamente a 
seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos não incidentes 
sobre a compra, tais valores serão imediatamente excluídos, com a 
devolução ao CRTBA, do valor por ventura.  

 

24. PENALIDADES 
 

24.1 Ficará impedido de licitar e contratar com o CRTBA, sendo 
descredenciado do cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, e terá seu registro cancelado, além de sanções civis e criminais, após 
prévio processo administrativo garantido a ampla defesa e o contraditório, 
quando: 

 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de preços;  
b) recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou documento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;  
d) não mantiver a proposta; 
e)  deixar de entregar, ou apresentar documentação falsa, exigida para o certame;  
f) fraudar a execução do instrumento contratual;  
g) for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração pública;  
h) cometer fraude fiscal. 

 
24.2 Nenhum pagamento isentará a FORNECEDORA das suas 

responsabilidades na execução do objeto, as quais prevalecerão até a vigência 
da Ata de Registro de Preços e da garantia do produto, quando for o caso.  
 

24.3 A FORNECEDORA ficará sujeita, em caso de inadimplemento de suas 
obrigações, às penalidades previstas na Lei Federal n.º 8.666/93 com alterações 
posteriores, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal. 
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24.4  A FORNECEDORA após regular apuração pelo descumprimento parcial 
ou total dos compromissos assumidos estará sujeito à aplicação das seguintes 
penalidades:  

 
24.4.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

 
24.4.2 Multa por atraso imotivado do fornecimento do produto, nos prazos abaixo 

definidos:  
 

a) até 30 (trinta) dias: 0,3% ao dia, sobre o valor da fatura do fornecimento do 
produto; 
  

b) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento 
da nota de empenho ou documento correspondente: 10% a 15% sobre o valor 
da fatura do fornecimento do produto; 

 
c)  superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de 

empenho ou documento correspondente: 20% sobre o valor da fatura do 
fornecimento do produto. 

 

24.4.3 Suspensão nos prazos abaixo definidos: 
 
a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 

15 (quinze) dias; 
 

b) de até 12 (doze) meses quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos 
da contratação, no âmbito da Administração Pública Municipal.  

 
24.4.4 Suspensão de até 12 (doze) meses e multa sobre o valor global da Nota de 

Empenho ou documento equivalente, a depender do prejuízo causado à 
Administração Pública Municipal, quando:  

 
a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no 

contrato: multa de 10% a 20%, sobre o valor da Nota de Empenho ou 
documento equivalente;  

b) paralisar o fornecimento do produto, sem justa causa e prévia comunicação 
ao CRT-BA: multa de 10% a 20% sobre o valor da Nota de Empenho ou 
documento equivalente;  

 
24.5  A suspensão temporária da FORNECEDORA durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, impedirá a mesma de participar de outras licitações e 
contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe 
foi imposta. 
 

24.6  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o CRT-BA, por 
até 5 (cinco) anos, quando a FORNECEDORA incorrer por duas vezes nas 
suspensões elencadas no subitem 24.4.3 e 24.4.4 e enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DO ESTADO DA BAHIA (CRT-BA) 

 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 
e depois de decorrido o prazo da penalidade aplicada. 
 

24.7  As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor 
do fornecimento, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa 
e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério do CRT-BA.  
 

24.8 Caso o valor da multa seja superior ao valor da Nota de Empenho ou 
documento equivalente, a FORNECEDORA responderá pela sua diferença, a 
qual será cobrada judicialmente.  
 

24.9 Não será efetivado qualquer pagamento à FORNECEDORA enquanto 
não efetuado o pagamento da multa devida. 
 

24.10 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais 
penalidades, a depender do grau da infração cometida pela FORNECEDORA e 
dos prejuízos causados ao CRTBA, não impedindo que a Órgão cancele esta 
Ata de Registro de Preços. 
 

24.11 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após conclusão de processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da notificação 
administrativa à FORNECEDORA, sob pena de multa.   
 

24.12 O cancelamento do registro, assegurado o contraditório, é formalizado 
por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.  
 

24.13 O cancelamento do registro, assegurado o contraditório, é formalizado 
por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.  
 

24.14 O procedimento para aplicação de penalidade de advertência e multa 
relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais é conduzido pela CPL, 
sob a Procuradoria Jurídica, e a penalidade aplicada pelo Presidente do 
Conselho Regional dos Técnicos Industrias do estado da Bahia. 
 

25. TRATAMENTO JURÍDICO DIFERENCIADO DISPENSADO ÀS MICRO-
EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (LEI COMPLEMENTAR N.º 
123/06 E ALTERAÇÕES POSTERIORES).  

 
25.1 Na presente licitação, as microempresas (ME) e empresas de pequeno 

porte (EPP), devidamente identificadas nos termos do art. 43 da Lei 
Complementar n.º 123/06 e alterações posteriores, deverão apresentar toda a 
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documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição.  
 

25.1.1  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 
ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da Comissão de Licitação, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

  
25.1.2  A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 21.1.1, 

implicará na inabilitação do licitante e decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93.  

 

25.1.3 Na ocorrência da hipótese prevista no dispositivo anterior, será facultado à 
Comissão de Licitação declarar vencedor do certame o licitante, 
efetivamente habilitado, que tenha apresentado a melhor proposta, ou 
revogar a licitação.  

 

25.2 Em caso de empate entre as propostas apresentadas será assegurada, 
como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas 
e empresas de pequeno porte.  
 

25.2.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam 
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada. 

 
25.3 Para efeito do disposto no item 21.2, ocorrendo o empate, proceder-se-á 

da seguinte forma:  
 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  

 
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 

na forma da alínea “a”, serão convocadas as microempresa ou empresas de 
pequeno porte remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 
item 21.2.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte, que se encontrem no intervalo estabelecido no item 
21.2.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
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26. DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

26.1 Ao participar da licitação, a licitante declara sob as penalidades da Lei, 
da inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira ou trabalhista, entre si e os responsáveis pela licitação, querem direta 
ou indiretamente. 
 

26.2 A apresentação de proposta a esta licitação implica na aceitação integral 
e irretratável dos termos deste edital e seus anexos.  
 

26.3 Poderão ser admitidos, pelo (a) Pregoeiro (a), erros de natureza formal, 
desde que não comprometam o interesse público e da Administração.  
 

26.4 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, 
podendo o Presidente do CRT-BA revogá-la, no todo ou em parte, por razões de 
interesse público derivadas de fato superveniente, comprovado ou anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado 
disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 
 

26.5  A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente 
que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, o cancelamento do 
pedido de compra, sem prejuízo de demais sanções cabíveis.  
 

26.6 É facultado ao (a) Pregoeiro (a) ou à autoridade a ele superior, em 
qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo.  
 

26.7 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos 
adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo (a) Pregoeiro (a), sob pena 
de desclassificação/inabilitação.  
 

26.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará 
no afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua 
qualificação e a exata compreensão de sua proposta.  
 

26.9 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação.  
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26.10 Os erros materiais irrelevantes serão objetos de saneamento, mediante 
ato motivado do (a) Pregoeiro (a). 
 

26.11 Consideram-se erros materiais irrelevantes aqueles cuja ocorrência não 
comprometa a idoneidade do documento ou a perfeita compreensão do 
conteúdo da proposta. 
 

26.12  As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser 
comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que 
comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial da 
União. 
 

26.13  Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro 
(a) com base na legislação vigente.  
 

26.14 A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de 
todos os termos deste Edital. 
 

26.15  Fica designado o foro da Cidade de Salvador, Estado da Bahia – Brasil, 
para julgamento de quaisquer questões judiciais resultante deste edital, 
renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 

 
 

Salvador, 13 de fevereiro de 2020. 
 
 
 
 

Sandro Augusto Vieira da Silva 
Presidente do CRT-BA 
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PREGÃO N° 003/2020 (ELETRÔNICO) – CPL  

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. OBJETO 

O presente termo de referência tem por objeto o registro de preço para contratação de 

empresa especializada em impressão de materiais gráficos, impressão em placas 

e afins para atender as necessidades do Conselho Regional dos Técnicos Industrias 

do Estado da Bahia. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

2.1.  Da necessidade da contratação: 

As aquisições dos itens constantes no Termo de referência justificam-se em 

virtude da necessidade de repor e manter o estoque de material gráfico para o 

cumprimento da missão institucional desta autarquia, além da aquisição de itens 

necessários para as ações de fiscalização, divulgação e autuações educativas 

pelo Conselho Regional dos Técnicos Industriais do Estado da Bahia. 

3. REGÊNCIA LEGAL 

1.1 Lei Federal nº. 10.520/02;  

1.2 Lei Federal nº 8.666/93 na sua atual redação, subsidiariamente.  

1.3 Lei Complementar nº 123/2006  

1.4 Lei federal 12.440/2011 

1.5 Decreto Federal 10.024/2019 

 

4. PRAZO DE VIGÊNCIA 

O registro de preços terá duração de 12 (doze) meses contados a partir da data de 
publicação da Ata na imprensa oficial.  
O instrumento contratual celebrado durante a validade da Ata de Registro de Preço, terá 

vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogada por até 60 (sessenta) meses. 

5. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

LOTE ÚNICO 
DESCRIÇÃO  UF TIRAGEM 

VALOR UNITÁRIO 
MÁXIMO 

VALOR TOTAL DO 
ITEM  

FOLDER TAMANHO A-4, COM IMPRESSÃO 4X4, EM 

PAPEL COUCHÊ 150gr, COM ARTES DIVERSAS, 

ACABAMENTO DUAS OBRAS. 
UND    10.000   R$                 0,56   R$            5.606,48  

PASTAS FORMATO A-3 (ABERTO) EM PAPEL COUCHÊ 

300g, COM IMPRESSÃO COLORIDA 4X4, COM BOLSO 
INTERNO COLADO. UND      5.000   R$                 2,06   R$          10.276,12  
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CARTAZ FORMATO A-2 EM PAPEL COUCHÊ 150gr 

IMPRESSÃO 4X0. 
UND      1.000   R$                 1,18   R$            1.176,98  

CARTÃO DE VISITAS 9X5CM 4X4 PAPEL COUCHÊ 

300gr (IMPRESSÃO E BRILHANTE DOSI LADOS). 
UND      1.000   R$                 0,15   R$               150,80  

PLACA DE IDENTIFICAÇÃO COM LOGO DO ORGÃO 
25X35CM-POLIETILENO. 

UND    15.000   R$               11,67   R$        175.050,00  

ADESIVOS DE PLOTAGEM COM LOGO 

INSTITUICIONAL,: 30X50CM 
UND         200   R$                 8,29   R$            1.658,00  

CARTAZ FORMATO A-2 EM PAPEL COUCHÊ 150gr 

IMPRESSÃO 4X0. 
UND      5.000   R$                 1,28   R$            6.412,40  

IMPRESSÃO DE CRACHÁS 

UND 100  R$                 8,78   R$               878,00  

FAIXA EM LONA FRONT LIGHT, 480gr, COM 

IMPRESSÃO DIGITAL E ACABAMENTO EM MADERIT 

OU ILHÓS. (50CM-ALTURA X 2,00MT-
COMPRIMENTO). UND 100  R$               55,60   R$            5.560,00  

PLOTAGEM 

M2 200  R$               63,00   R$          12.600,00  

      TOTAL   R$  219.368,78  

 

5.1 Os materiais propostos pelos licitantes deverão, obrigatoriamente, atender as 

exigências de qualidade e desempenho, observados os padrões e normas baixadas 

pelos órgãos competentes de controle e fiscalização de qualidade industrial, em especial 

ABNT, INMETRO ou equiparadas, cuja apresentação em desconformidade ensejará em 

desclassificação e/ou aplicação de sanções administrativas cabíveis; 

5.2 Este Conselho rejeitará, no todo ou em parte, serviço ou material executado em 

desacordo com as especificações solicitadas, consoante disposto no art. 76 da Lei nº 

8.666/1993. 

6. DAS CONDIÇÕES GERAIS E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

6.1 As condições exaradas deverão ser obedecidas criteriosamente, salvo em 

casos previstos pelo Conselho Regional dos Técnicos Industriais do Estado da 

Bahia – CRT-BA, quando informado à CONTRATADA em tempo hábil; 

 

6.2 A qualidade e a pontualidade do objeto mencionado no item 5 deverão ser 

observadas sob pena da rescisão do contrato; 

 

6.3 É vedada que a CONTRATADA subcontrate a realização do objeto deste 

Termo; 

 

6.4 A empresa licitante deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica 

emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a 
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mesma forneceu ou está fornecendo bens em características compatíveis, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação. 

6.5 O atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado deverá vir assinado 

pelo representante legal da empresa emitente; 

 

7. DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA 

O(s) material(is) será(ão) entregue(s) de acordo com as especificações deste Termo de 
Referência nas seguintes condições: 
 

a) Na sede do CRT-BA, situado no Avenida Luís Vianna, 13223 - Hangar 
Business Park, Sala 210 e 211 Torre 3 - São Cristóvão, Salvador - BA, CEP: 
41500300. 

b) No prazo de máximo 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da Nota de Empenho. 

c) No horário das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 16h00min, em 
dias úteis, de 2a a 6a feira. 

 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Providenciar todos os recursos necessários ao perfeito cumprimento do 
contrato, devendo estar incluídas todas as despesas necessárias à 
perfeita execução do contrato; 

b) Responsabilizar-se pela observância das leis, decretos, regulamentos, 
portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente 
aplicáveis ao objeto do contrato; 

c) Atender ao pedido de conformidade com as requisições emitidas pelo 
Conselho Regional dos Técnicos Industriais do Estado da Bahia – CRT-
BA, a partir da publicação do contrato; 

d) Após notificação, substituir, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, o 
material que não estejam em bom estado de conservação, validade, que 
apresente defeitos de fabricação ou que não esteja em conformidade com 
as especificações deste Termo, sob pena de multa, por dia de atraso, no 
valor de 5% sobre o preço do material a ser substituído; 

e) Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados ao Conselho Regional 
dos Técnicos Industriais do Estado da Bahia – CRT-BA ou a terceiros, por 
ação ou omissão no fornecimento do material; 

f) Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas neste Termo, em conformidade com 
art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93, incluindo a atualização de 
documentos de controle da arrecadação de tributos e contribuições 
federais e outras legalmente exigíveis; 

g) Prestar formalmente as informações e os esclarecimentos solicitados pelo 
Conselho Regional dos Técnicos Industriais do Estado da Bahia – CRT-
BA; 

h) Responsabilizar-se pelo custeio das despesas referentes ao transporte e 
embalagem do material; 

i) Responsabilizar-se por todos os recursos e insumos necessários ao 
perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no 
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preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, seguros, 
impostos, taxas, encargos e demais despesas necessárias à perfeita 
execução do objeto; 

j) A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o material em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados. 
 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Além das obrigações resultantes da observância do disposto na Lei n.º 
8.666/1993 são obrigações da CONTRATANTE (CRT-BA); 

b) Fornecer à contratada, em formato digital, o conteúdo do material a ser 
criado, produzido e impresso; 

c) Aprovar arte gráfica, layout e conteúdo do livro antes da realização da 
impressão do material, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos; 

d) Responsabilizar-se pela observância de leis, decretos, regulamentos, 
portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente 
aplicáveis ao objeto do contrato; 

e) Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato ou instrumento 
equivalente, com base nas disposições da Lei n°. 8.666/93 e suas 
alterações; 

f) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear esta 
aquisição; 

g) Processar e liquidar a fatura correspondente ao material, por meio de 
ordem bancária, desde que não haja fato impeditivo imputado à 
Contratada; 

h) Zelar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as 
obrigações assumidas por parte da Contratada, bem como sejam 
mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
fornecimento; 

i) Zelar pelo bom andamento do presente Termo de Referência, dirimindo 
quaisquer dúvidas que porventura venham a existir; 

j) Prestar quaisquer esclarecimentos que venham ser formalmente 
solicitados pela Contratada e pertinente ao objeto; 

k) Comunicar imediatamente à Contratada qualquer incorreção apresentada 
pelo objeto. 

 
10.  DO CONTRATO 

 

a) Nos termos do art. 62, § 4º, da Lei nº 8.666/1993, o instrumento contratual 
poderá ser substituído pela Nota de Empenho; 

b) O contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos créditos 
orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a utilização do 
quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro;  

c) No ato de assinatura do contrato, a Contratada deverá atender as 
disposições quanto à verificação da regularidade fiscal. Se qualquer das 
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certidões apresentadas expirarem sua validade antes da data de 
assinatura dos contratos ou de seus aditivos, deverá ser atualizada. 

 
11. DO RECEBIMENTO DO MATERIAL 

a) O Conselho Regional dos Técnicos Industriais do Estado da Bahia – CRT-
BA expedirá “Termo de Recebimento Provisório”, o qual deverá ser 
assinado pelo gestor do contrato e representante da Contratada, para 
efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as 
especificações constantes neste Termo de Referência, nos termos do 
artigo 73, II, “a”, da Lei nº 8.666/93; 

b) Após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação, nos termos do artigo 73, II, “b”, da Lei nº 8.666/93, o Instituto 
de Desenvolvimento Rural do Estado do Tocantins - Ruraltins emitirá 
“Termo de Recebimento Definitivo”, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, 
o qual deverá ser assinado pelo Gestor do contrato e representante da 
Contratada; 

c) O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil 
pela solidez e segurança do fornecimento dos materiais, nem ético-
profissional, para perfeita execução do objeto, dentro dos limites 
estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

 
12. DO PAGAMENTO  

 
a) A Contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar Nota Fiscal 

correspondente à Nota de Empenho, referente ao material fornecido; 
b) À Contratante reserva-se o direito de não atestar a Nota Fiscal, para o 

pagamento, se os dados constantes da mesma estiverem em desacordo 
com os dados da Contratada ou, ainda, se o objeto contratado não estiver 
em conformidade com as especificações apresentadas neste Termo, 
ficando o pagamento suspenso até a regularização; 

c) O atesto do Fiscal do Contrato na Nota Fiscal é condição indispensável 
para o pagamento da mesma; 

d) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados a 
partir da data de recebimento da Nota Fiscal, sendo que, recaindo sobre 
dias não úteis, o termo final será prorrogado para o dia útil subsequente; 

e) O CNPJ constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na 
proposta, Nota de Empenho e vinculado à conta corrente da Contratada. 

 
13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste serviço ocorrerão por conta dos recursos 

da Dotação Orçamentária pelo CRT – BA: 6.2.2.1.1.01.04.04.019 - Serviços 

Gráficos. 
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14. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 
A gestão do contrato, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços ficarão a 
cargo da Gerência Geral do Conselho Regional dos Técnicos Industriais do 
estado da Bahia. 
 
O CONTRATANTE designará servidor como um agente fiscalizador, que 
acompanhará e fiscalizará a execução do presente contrato, bem como deverá 
apontar eventuais irregularidades. 
 
 
 
 

Revisado e aprovado por: 
 
_______________________ 
Maristela Moreira Amorim 
Gerente Geral 

Aprovado por: 
 
_______________________ 
Sandro Augusto Vieira da Silva 
Presidente do CRTBA 
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PREGÃO N.º 003/2020 (ELETRÔNICO) - COMPEL 
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 
 

AO 
CRT - BA – CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DO ESTADO DA BAHIA 
COMISSÃO CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL  

 
 
 

PREGÃO  
N.º 003/2020 –

(ELETRÔNICO)- CPL  

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE:  

 
NÚMERO DO C.N.P.J.:  

 
TEL/FAX:  

 
PESSOA PARA CONTATO:  

 

 

OBJETO: registro de preço para contratação de empresa especializada em impressão de materiais 

gráficos, impressão em placas e afins para atender as necessidades do Conselho Regional dos 

Técnicos Industrias do Estado da Bahia. 

 

 

LOTE ÚNICO 

DESCRIÇÃO  UF TIRAGEM VALOR UNITÁRIO 
MÁXIMO VALOR TOTAL DO ITEM  

FOLDER TAMANHO A-4, COM IMPRESSÃO 4X4, EM PAPEL COUCHÊ 

150gr, COM ARTES DIVERSAS, ACABAMENTO DUAS OBRAS. UND    10.000    

PASTAS FORMATO A-3 (ABERTO) EM PAPEL COUCHÊ 300g, COM 

IMPRESSÃO COLORIDA 4X4, COM BOLSO INTERNO COLADO. UND      5.000    

CARTAZ FORMATO A-2 EM PAPEL COUCHÊ 150gr IMPRESSÃO 4X0. UND      1.000    

CARTÃO DE VISITAS 9X5CM 4X4 PAPEL COUCHÊ 300gr 

(IMPRESSÃO E BRILHANTE DOSI LADOS). UND      1.000    

PLACA DE IDENTIFICAÇÃO COM LOGO DO ORGÃO 25X35CM-

POLIETILENO. UND    15.000    

ADESIVOS DE PLOTAGEM COM LOGO INSTITUICIONAL, 30X50CM 
UND         200    

CARTAZ FORMATO A-2 EM PAPEL COUCHÊ 150gr IMPRESSÃO 4X0. UND      5.000    

IMPRESSÃO DE CRACHÁS UND 100   

FAIXA EM LONA FRONT LIGHT, 480gr, COM IMPRESSÃO DIGITAL 

E ACABAMENTO EM MADERIT OU ILHÓS. (50CM-ALTURA X 

2,00MT-COMPRIMENTO). UND 100   

PLOTAGEM M2 200   

                   TOTAL  R$  

     

VALIDADE DA PROPOSTA (120) DIAS  ASSINATURA DO FORNECEDOR  
 

Prazos de entrega conforme indicado 
no campo II – Dados do Edital.  

Condições de pagamento conforme 
indicado no campo V – Dados do Edital.  

_____________________, _____/_______/_______ 
 

__________________________ 
assinatura/carimbo 
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PREGÃO N.º 003/2020 (ELETRÔNICO) - CPL 
ANEXO III – MODELO DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

(Deverá ser redigida em papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 
  
A ........................(Razão Social da empresa) .................., CNPJ n.º .................., localizada na 
................................ DECLARA para fins de participação na licitação Pregão N.º 003/2020 
(ELETRÔNICO) - CPL promovida pelo CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS 
DA BAHIA, e sob as penas da lei, de que atende todas as exigências de HABILITAÇÃO contidas 
no referido Edital.  
 
 
 
 
 
 
 
Local de data,  

 

 

 

 

(Assinatura e identificação do responsável legal da empresa). 
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PREGÃO N° 003/2020 (ELETRÔNICO) – CPL 

ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DA BAHIA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 003/2020 PREGÃO N° 003/2020 

(ELETRÔNICO) – CPL 

 
Aos .... dias do mês de .... do ano de 2019, o Conselho Regional dos Técnicos Industriais 

da Bahia, Avenida Luís Vianna, 13223 - Hangar Business Park, Sala 210 e 211 Torre 3 

- São Cristóvão, Salvador - BA, CEP: 41500300, a seguir denominada simplesmente 

ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representada pelo Sr. Sandro Augusto Vieira da 

Silva, Presidente do Conselho, CPF/MF n° 464.232.495-04, formaliza a presente Ata de 

Registro de Preços (ARP), decorrente da licitação na modalidade PREGÃO N° 001/2019 

(PRESENCIAL) – CPL, oriunda do Processo Administrativo nº 024/2019, a qual se 

constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o disposto no art. 

15 da Lei nº 8.666/93, regulamentado pelo Decreto n.º 7.892/2013, segundo as 

cláusulas e condições a seguir.  

 

1) OBJETO 

1.1 A presente licitação tem por objeto o registro de preço para contratação de 
empresa especializada em impressão de materiais gráficos, impressão em 
placas e afins para atender as necessidades do Conselho Regional dos 
Técnicos Industrias do Estado da Bahia., conforme Anexo I do Edital da licitação 
em epígrafe.  
 

PROMITENTE FORNECEDOR 
 

RAZÃO SOCIAL  CNPJ  

ENDEREÇO  

BAIRRO  CIDADE  ESTADO  

CEP  E-MAIL  TELEFONE  

NOME DO 
REPRESENTANTE 
LEGAL  
 

 CPF 
REPRESENTANTE 
LEGAL  
 

 

 
 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL 

 
PREÇO UNITÁRIO 

 
% 

DIFERENÇA 
PREÇO DE 
MERCADO 

 

REGISTRADO MERCADO 

    

    

 
FORNECEDORES QUE ADERIRAM AO PREÇO REGISTRADO POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO 

 

ITEM XXXX 

ORDEM RAZÃO SOCIAL CNPJ ENDEREÇO E-MAIL TELEFONE MARCA 

01       

02       

03       
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1.2 Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR, elencados nesta Cláusula, ficam declarados 

registrados para fins de cumprimento deste instrumento e da(s) futura(s) Contratação (ões) 
que venha(m) a ser firmado(s) entre o PROMITENTE FORNECEDOR e o ÓRGÃO. 
 

1.3  A existência de preços registrados não obriga o CRTBA a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  

 

2. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

2.1 A validade do registro de preços será de 12 (doze) meses contados a partir da 
data da publicação da Ata de Registro de Preços na imprensa oficial. 

 
3. OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE FORNECEDOR   

 
3.1 Quando incluído na Ata de Registro de Preços, está obrigado a celebrar os 

instrumentos contratuais nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos 
respectivos anexos e na própria ata, quando convocado. 
 

3.2 Manter durante a validade da Ata de Registro de Preços todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 

 
3.3 Submeter-se-á a todas as normas e condições do edital e seus anexos, que 

integram esta Ata de Registro de Preços, independente de transcrição. 
 

4. ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

4.1 Toda vez que for constatado através de pesquisa de preços, que os valores 
registrados na Ata de Registro de Preços estão divergentes daqueles praticados 
no mercado, o Órgão Gerenciador poderá: 
 

4.1.1 Revisar os itens com preços superiores ou inferiores aos praticados no 
mercado, na forma dos Art. 17 e Art. 18 do Decreto n.º 7.892/2013. 
 

4.1.2 A revisão dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, 
inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, deverá ser realizada mediante 
comprovação oficial, fundamentada e aceita pelo CRT-BA. 

 

 
4.2  O PROMITENTE FORNECEDOR deverá demonstrar de maneira clara a 

composição do preço de cada item constante de sua proposta, através de 
Planilha de Custos contendo: as parcelas relativas à mão-de-obra direta, demais 
insumos, encargos em geral, lucro e participação percentual em relação ao preço 
final. 
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4.3 A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará ao Órgão Gerenciador 
do Registro de Preços de proceder às futuras revisões, caso venha ao 
PROMITENTE FORNECEDOR solicitar equilíbrio econômico-financeiro. 
 

 
4.4 A cada pedido de revisão de preço deverá o PROMITENTE FORNECEDOR 

comprovar e justificar as alterações havidas na planilha apresentada à época da 
elaboração da proposta, demonstrando a nova composição do preço. 
 

4.5  Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, o Órgão Gerenciador 
adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que 
acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas do mesmo ramo 
de mercado, a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, 
utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo 
Federal, devendo a deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias.  
 

4.6 O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do 
julgamento da licitação, devidamente apurado, e os propostos pela Detentora do 
Registro de Preços, será mantido durante toda a vigência do registro. O 
percentual não poderá ser alterado de forma a configurar reajuste econômico 
durante a vigência deste registro. 
 

 
4.7 A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir da data da 

publicação da deliberação na imprensa oficial.  
 

4.8 É vedado ao PROMITENTE FORNECEDOR interromper o fornecimento 
enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste 
caso, sujeita às sanções previstas neste edital. 
 

 
4.9 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei Federal 
8.666/1993.  

 
5 PENALIDADES 

 
5.1 Ficará impedido de licitar e contratar com o CRT-BA, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, e terá seu registro cancelado, além de sanções civis e 
criminais, após prévio processo administrativo garantido a ampla defesa e o 
contraditório, quando: 
 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de preços;  
b) recusar-se a celebrar o instrumento contratual ou não retirar o instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela administração, sem justificativa 
aceitável;  
c) ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;   
d) não mantiver a proposta;  



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DO ESTADO DA BAHIA (CRT-BA) 

 

e) for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 
pública;  
f) cometer fraude fiscal. 
 

5.2 O cancelamento do registro, assegurado o contraditório, é formalizado por 
despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
 

5.3 O procedimento para aplicação de penalidade é conduzido pela 
Procuradoria Jurídica do CRT-BA e a penalidade aplicada pelo presidente 
da CRT-BA.  
 

6 CANCELAMENTO 

 

6.1 REGISTRO DO FORNECEDOR 

 

6.1.1 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de preços;  

b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pelo CRT-BA, sem justificativa aceitável;  

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado sem justificativa, na hipótese 

deste se tornar superior ao preço praticado no mercado;  

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 

Federal 8.666/1993 ou no art. 7º da Lei Federal 10.520/2002. 

 

6.2 DO REGISTRO DO PREÇO 

 

6.2.1 O registro de preços poderá ser cancelado na hipótese prevista no subitem 

6.1 ou, ainda, na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados:  

a) por motivo de interesse público;  

b) a pedido do fornecedor.  

6.2.2. O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a 

critério do órgão gerenciador, nas hipóteses previstas nesta Ata de Registro 

de Preços.  

 

7. DOCUMENTAÇÃO  

 

7.2. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas 

nos documentos a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e 

acatados pelas partes, que fazem parte deste instrumento independente de 

transcrição:  

a) Processo Administrativo nº 013/2020; 

b) Edital de PREGÃO N.º 003/2020 (ELETRÔNICO) – CPL e anexos; 

c) Proposta do PROMITENTE FORNECEDOR apresentada em 

XX/XX/2020. 
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8. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

8.1 Fica eleito o foro da Cidade de Salvador, Estado da Bahia, como o competente para 

dirimir questões decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, 

renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

  

Salvador, XX de XXXXX de 2020 

 

ASSINAM 

AUTORIDADE COMPETENTE 
DO ORGÃO GERENCIADOR 

 

 
PROMITENTE FORNECEDOR 
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ANEXO V- DADOS PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DEPREÇOS 

 

PROPONENTE 

NOME DA EMPRESA  
CNPJ  
ENDEREÇO  
TELEFONE  E-MAIL  

 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
 

NOME COMPLETO  

RG:   

CPF:  

PROFISSÃO  

NACIONALIDADE  ESTADO CIVIL  

ENDEREÇO  

 

DADOS BANCÁRIOS 

 
NOME DO BANCO  Nº DO BANCO  

NOME DA AGÊNCIA  Nº DA AGÊNCIA  

Nº DA CONTA CORRENTE  

 

 

 

__________________, _____ de _________________ de _______. 
                               Local e data 

 

 

________________________________________ 
Assinatura Representante Legal e Carimbo 
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PREGÃO N.º 003/2020 (ELETRÔNICO) - CPL 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 

............................................................., ,inscrita no CNPJ n° ................................, DECLARA, 

para fins de participação no Pregão N.º 160/2018 (ELETRÔNICO) - COMPEL, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que na presente data, esta empresa:  

(   )  está enquadrada como MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei 

Complementar n° 123 de 14/12/2006. Declara ainda que a empresa esteja excluída das 

vedações constante do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.  

 

(       )   está enquadrada como EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 

3° da lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. Declara ainda que a empresa esteja excluída das 

vedações constante do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.  

 

(     )    não está enquadrada como MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

Declara ainda ter conhecimento de que por esse motivo não será aplicado a esta empresa o 

tratamento exclusivo ou diferenciado concedido pela Lei Complementar n.º 123/2006.  

 
 

.......................................................................... 
(data) 

 
........................................................................... 

(nome e assinatura do representante legal) 
 
 
 
 
 
 

OBSERVAÇÃO:  
 

1- assinalar com um ”X” a condição da empresa.  
 

2-  Esta declaração deverá ser entregue junto com o documento de credenciamento e a 
não apresentação, implicará na inaplicabilidade do tratamento diferenciado para o 
licitante, não podendo o mesmo invocar esse tratamento diferenciado no decorrer da 
licitação. 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO 

 
 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal N.º 8.666/93, acrescido 
pela Lei N.º 9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos.  
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (      ).  
 
 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.  
 
 
 
 

________________, ______ de _________________________ de _____. 
                                    Local e data 

 
 
 
 
 
 

__________________________________________________________ 
Licitante interessado 
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PREGÃO N.º 003/2020 (ELETRÔNICO) – CPL 
ANEXO VIII – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
(Deverá ser redigida em papel timbrado ou carimbo da empresa)  
 
ASSUNTO: PREGÃO N.º 003/2020 (ELETRÔNICO) - CPL.  
 
 
OBJETO: ............................................  
 
Designação de Representante  
 
Através da presente credenciamos o (a) Sr.(a)............................, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº ..........................., e cadastro no Cadastro de Pessoas Físicas sob o no 

.............................., a participar da Licitação instaurada pelo Conselho Regional dos Técnicos 

Industrias do Estado da Bahia, na modalidade de PREGÃO Nº 003/2019 (ELETRÔNICO) - CPL, 

na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em 

nome da empresa ........................................., bem como formular propostas, ofertar lances, 

recorrer, renunciar e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.  

 
 
____________________, ______de ______________de __________  
Local e data  
 
 
 

________________________________ 
Carimbo e assinatura 
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